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CONSIDERANDO os elementos colhidos no âmbito da Notícia de Fato SIMP n° 004511-509/2023, instaurada diante de notícia 

sobre supostas irregularidades na contratação de empresa para a prestação do serviço de aluguel de veículos pela Prefeitura de Dom 

Pedro/MA;  

CONSIDERANDO que os elementos de prova até então colhidos apontam para a necessidade de maior aprofundamento das 

investigações, com vistas à correta adoção das providências judiciais e extrajudiciais;  

RESOLVE: 

Converter a Notícia de Fato sobredita em Inquérito Civil Público, nos termos dos artigos 3°, inciso II, e 4º, § 1º, inciso I, do Ato 

Regulamentar Conjunto n° 05/2014-GPGJ/CGMP, determinando o seguinte:  

I) Que seja autuado o presente expediente, encabeçado por esta Portaria, registrando-o em livro próprio, conforme a Resolução 

CNMP nº 23/2007; 

II) Que seja afixada cópia da presente portaria no local de costume;  

III) Que seja comunicado ao Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão sobre o presente procedimento, solicitando, 

ainda, a publicação da Portaria no Diário Oficial, nos termos do art. 6°, VI, da Resolução nº 10/2009 – CPMP/MA;  

IV) A nomeação da servidora Márcia Natália Rocha dos Santos, técnico ministerial, para secretariar os trabalhos de investigação;  

V) Que seja oficiado à Biblioteca da Procuradora-Geral de Justiça para a publicação desta Portaria; 

VI) Que sejam minutados Ofícios de reiteração aos OFC-PJDOP-1672023, OFCPJDOP-1682023 e OFC-PJDOP-1692023, uma vez 

que não foram encaminhadas as respostadas a esta Promotoria de Justiça, conforme consta em Certidão (Id. 19212334).  

Por fim, autorizo, desde já, a Secretaria desta Promotoria a expedir os atos necessários ao cumprimento desta portaria, devendo 

constar nos expedientes que as respostas podem ser encaminhas ao e-mail deste órgão, em formato PDF.  

Cumpra-se.  

Dom Pedro/MA, data da assinatura eletrônica. 

 

assinado eletronicamente em 08/04/2024 às 12:31 h (*) 

GUARACY MARTINS FIGUEIREDO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

MIRADOR 

 

REC-PJMIR - 32024 

Código de validação: B5394DDECC 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 03/2024 SIMP nº 000075-063/2024 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, através do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições 

legais, em especial do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, e no artigo no art. 27, parágrafo único, inciso IV, 

da Lei n° 8.625, de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei 

Complementar n° 12, de 18.12.93 (Lei Orgânica Estadual), e ainda: 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social, da moralidade e da eficiência 

administrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei 

nº 8.625/93; e artigo 46, inciso VI, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 25/98; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, no exercício de suas atribuições, conforme previsto no artigo 47, inciso VII, da Lei 

Complementar Estadual nº. 25/98, poderá expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja 

defesa lhe cabe promover; 

CONSIDERANDO que por força do artigo 37 da Constituição da República, a Administração Pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios devem estrita obediência aos princípios da legalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência e também o da impessoalidade; 

CONSIDERANDO que a violação aos princípios da legalidade, da moralidade e da impessoalidade, estampados no caput do artigo 

37 da Carta Magna, induz a inarredável caracterização de ato de improbidade administrativa (artigo 11 da Lei n.º 8.429/92); 

CONSIDERANDO que compete ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO deve zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública assegurados na Constituição Federal, promovendo medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que a propaganda autopromocional pode constituir indício de abuso do poder político, principalmente quando 

veiculada durante o exercício de mandato eletivo; 

CONSIDERANDO que o ordenamento jurídico pátrio proíbe o emprego de qualquer subterfúgio que pretenda burlar a vedação 

constitucional da promoção pessoal do administrador, gerada às custas da publicidade oficial, orientação que, inclusive, permite a 

apuração da responsabilidade de terceiros interessados direta ou indiretamente no custeio de promoção pessoal de administradores 

públicos; 
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CONSIDERANDO que a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos nos termos do art. 37, parágrafo 1º da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a publicidade no âmbito da Administração Pública, no entanto, está condicionada à plena satisfação dos 

requisitos constitucionais que lhe imprimem determinados fins: caráter educativo, informativo ou de orientação social e AUSÊNCIA 

DE NOMES, SÍMBOLOS OU IMAGENS QUE CARACTERIZEM PROMOÇÃO PESSOAL DE AUTORIDADES OU 

SERVIDORES PÚBLICOS. CONSIDERANDO que compete ao MINISTÉRIO PÚBLICO instaurar inquérito civil para a proteção 

do patrimônio público, social e, ainda, de outros interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que o entendimento jurisprudencial do c. Supremo Tribunal Federal, de que o desrespeito ao artigo 37, §1º, da 

Constituição Federal, caracteriza ato de improbidade administrativa1; 

CONSIDERANDO que a publicação e divulgação, em redes sociais, de postagens contendo nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, como da Prefeita Municipal, entre outras com a mesma 

natureza, é manifestamente ilegal, por violar as diretrizes constitucionais de publicidade institucional, somente autorizada para fins 

educativos, informativos ou de orientação social, em atenção aos princípios da impessoalidade e moralidade; 

CONSIDERANDO que é pública e notória a divulgação das atividades rotineiras da atual Prefeita Municipal de Mirador/MA, por 

meio de várias publicações em redes sociais, contendo, inclusive, um slogan com os dizeres “premiradorma”, o que destoa 

completamente do mandamento constitucional em virtude de seu caráter autopromocional, podendo caracterizar, ainda, ato de 

improbidade administrativa,  

RESOLVE: 

RECOMENDAR à Srª. Prefeita Municipal de Mirador/MA, Srª. MARIA DOMINGAS GOMES CABRAL, que se ABSTENHA 

IMEDIATAMENTE de continuar a divulgar, inclusive em redes sociais, informativos que contenham textos ou fotografias que façam 

referência a sua pessoa ou que demonstrem qualquer tendência à propaganda autopromocional, com o uso indiscriminado de bens e 

serviços públicos, sob pena de responder por improbidade administrativa e/ou futura impugnação de registro de candidatura, e o 

responsável pela publicação por ato de improbidade administrativa. 

Ressalto, por oportuno, que o não atendimento desta recomendação oportunizará o manejo dos instrumentos legais tendentes à 

responsabilização por ofensa aos princípios constitucionais e legais pertinentes. 

SOLICITA-SE que informem este Órgão Ministerial, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre o acatamento dos termos desta 

Recomendação ou o envio de ato regulamentar equivalente, se já existente, ficando ciente de que a inércia será interpretada como 

NÃO ACATAMENTO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO. 

Por fim, fica advertido o destinatário dos seguintes efeitos das recomendações expedidas pelo Ministério Público: 

a) constituir em mora o destinatário quanto às providências recomendadas, podendo seu descumprimento implicar na adoção 

de medidas administrativas e ações judiciais cabíveis; 

b) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude; 

c) caracterizar o dolo de promoção pessoal do gestor em publicidade oficial, má-fé ou ciência da irregularidade para viabilizar 

futuras responsabilizações por ato de improbidade administrativa quando tal elemento subjetivo for exigido; e, 

d) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais. 

ENCAMINHE-SE a presente RECOMENDAÇÃO para que seja publicada no diário eletrônico do Ministério Público-DOEMP/MA. 

Mirador/MA, 04 de abril de 2024. 

_____________ 

1 “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 37, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PUBLICIDADE DE ATOS E OBRAS PÚBLICAS. NÃO OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NA SEGUNDA PARTE DO 

PRECEITO CONSTITUCIONAL. DECISÃO PROFERIDA À LUZ DAS PROVAS CARREADAS PARA OS AUTOS. 

REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE: 

SÚMULA 279/STF. 1. O art. 37, § 1º da Constituição Federal preceitua que ’a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’ 2. Publicidade de caráter 

autopromocional do Governador e de seus correligionários, contendo nomes, símbolos e imagens, realizada às custas do erário. Não 

observância do disposto na segunda parte do preceito constitucional contido no art. 37, § 1º. Decisão proferida à luz das provas 

carreadas para os autos. Reapreciação da matéria fática em sede extraordinária. Impossibilidade. Súmula 279/STF. Agravo regimental 

não provido. (RE 217025 AgR, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 27/04/1998, DJ 05-06-1998 

PP-00010 EMENTVOL-01913-05 PP-01043)”. 

 

assinado eletronicamente em 04/04/2024 às 11:19 h (*) 

GUSTAVO PEREIRA SILVA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

RESPONDENDO 

 

 


